
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Anexo

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
VALORES ESTIMADOS PARA COBERTURA (CATSER 13943)

 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A SEREM COBERTOS 
 

Bens Móveis: Equipamento de informática em uso e em estoque (urnas eletrônicas)
23.876 (vinte e três mil oitocentas e setenta e seis) urnas eletrônicas cotadas ao valor médio unitário de R$ 2.563,62, conforme e-mail
SECOB/COMAP de 23/05/2022 evento (1605946).
Total R$ 61.209.204,02

Bem Imóvel: Prédio do Núcleo Gestor de Urnas Eletrônicas - NGUE - Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 13, s/n, Bairro Coqueiro, CEP. 67.130-410
- Ananindeua-PA.

Valor das Benfeitorias, conforme e-mail COEDI 26/08/2022 (1658651).
Total R$ 2.691.847,68

Total Geral: Valor em Risco Declarado: R$ 63.901.051,70 (sessenta e três milhões, novecentos e um mil cinquenta e um reais e setenta centavos)

COBERTURAS

Incêndios, queda de raios, explosão e  queda de aeronaves (básica) R$ 63.901.051,70
Danos elétricos (adicional) R$ 500.000,00
Roubo e furto qualificado de bens (adicional)  R$ 200.000,00
Vendaval, furacão e ciclone (adicional) R$ 200.000,00

 

CONDIÇÕES DA APÓLICE

Cobertura Básica Limite máximo de
indenização (L.M.I) Tipo de Risco ** Franquia Dedutível por Eventos / Participação

Obrigatória do Segurado (P.O.S)
Raio, incêndio, explosão, fumaça e queda de
aeronave (inclusive desmoronamento resultante de
tais riscos)

R$ 63.900.838,80 Relativo 10% das indenizações

Coberturas Adicionais Limite máximo de
indenização (L.M.I) Tipo de Risco ** Franquia Dedutível por Eventos / Participação

Obrigatória do Segurado (P.O.S)
Danos elétricos R$ 500.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00

Roubo e furto qualificado de bens* R$ 200.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.000,00

Vendaval, furacão, ciclone R$ 200.000,00 Absoluto 10% das indenizações com mínimo de R$ 1.500,00
 
*Considera-se furto qualificado a subtração cometida mediante arrombamento de portas, janelas, vidros, telhados, grades e paredes, desde que tenham deixado vest⁠ígios
materiais evidentes, ou tenha sido constatado por inquérito policial.

** Risco Relativo e absoluto conforme Informativo SUSEP http://www.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-publico/planos-e-produtos/seguros/seguro-de-danos
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